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(Projeto de Lei do vereador Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira) 
Dá denominação à Área da Quadra U, Remanescente da Área Verde e Sistema de Lazer, com frente para a Rua Lázaro Lahr, esquina com a Rua 7 de Setembro, no Jardim Florença, de "Praça Dois Irmãos: Anastácio e Mizael Pereira da Silva". 
A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º. É denominada "Praça Dois Irmãos: Anastácio e Mizael Pereira da Silva” a Área da Quadra U, Remanescente da Área Verde e Sistema de Lazer, com frente à Rua Lázaro Lahr, esquina com a Rua 7 de Setembro, no Jardim Florença.
Art. 2º. A despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à conta das despesas próprias do município.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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